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PORTARIA Nº 770, de 20 de novembro de 2019 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 

SUDOESTE DA BAHIA – UESB, no uso de suas atribuições legais, em conformidade 

com a Lei Estadual nº 13.466, de 22 de dezembro de 2015, e as normas estatutárias e 

regimentais, observando a solicitação da Coordenação do Programa de Pós-Graduação 

em Geografia - PPGEO conforme consta no Processo SEI 072.7463.2019.0026239-21, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - ALTERAR O ITEM 5 CRONOGRAMA DO 

ANEXO IV do Edital nº. 216/2019, publicado no Diário Oficial do Estado (D.O.E.) de 

08/11/2019, que abre as inscrições para Seleção de candidatos ao Curso de Mestrado do 

Programa de Pós-Graduação em Geografia (PPGEO), Campus Universitário de Vitória 

da Conquista, no tocante ao prazo estimado da realização da pesquisa, que passa a vigorar 

conforme abaixo: 

“Deverá apresentar um plano de execução das atividades 

descritas na metodologia do Anteprojeto, ou seja, um plano 

com enumeração clara das etapas da pesquisa e o tempo 

estimado para sua realização (abril de 2020 a março de 2022). 

 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

permanecendo inalteradas as demais disposições do Edital nº. 216/2019. 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 


